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Ementa: Indica proibição de estacionamento de ônibus e caminhões ao 
lado da Praça "Fabiana H. das Dores". bem como viabilizar melhorias 
na iluminação. 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

INDICAMOS, nos termos regimentais, 
com ciência do douto Plenário, que seja oficiado ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Santa Rosa de 
Viterbo, para que este tome as providências necessárias, junto ao 
departamento competente, no sentido de solicitar junto à Divisão 
Municipal de Trânsito — DIMUTRAN, para que proíba utilizando 
a sinalização adequada o estacionamento de ônibus e caminhões 
ao lado da Praça "Fabiana H. das Dores", localizada entre as Ruas 
Tomaz Eugênio de Abreu e Dr. Mário Carneiro da Cunha; bem 
como melhorar a iluminação, tendo em vista que o aludido local 
está sendo frequentado por usuários de drogas, e a falta de 
iluminação adequada, aliada ao estacionamento de veículos 
grandes impedem a visibilidade da Polícia. 

Sala das Sessões, 22 d Março de 2013. 

Adalberto 	unior (Dr. Gonini) 
Vereador 


